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COMISSÀO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAÇAO E INFRAESTRUTURA.

PareceÍ ne 4912023.

Matéria: Projeto de Lei ne 4.667 /2023.

Autor: Prefeito Municipal.
Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.
Parecer: Pela aprovação - Ala ns 24/?023, da Comissão.

Relatório:
OProjetodeLei, que autoriza abertura de crédito adicional especial novalorde

RS 19.795,17 (dezenove mil e setecentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos),
no orçamento vigente. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta
comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 12 dejunho de 2023.

Acompanham o Projeto a seguinte documentação:

. Comprovante de publicação;

. Ata de Comissões.
o Parecer Contábil n.s 006/2023;
. Parecer Jurídico 01512023;
. Orientações Técnicas IGAM n.e L4,2@12O23 e L4.2t312023t

Parecer Contábil n.s 006/2023, Parecer Jurídico Ots/2023 e Orientações Técnicas IGAM
n.s t4.2O9/2O23 e M.2L3/2023;

Conclusão:

Os integrantes opinaram, por unanimidade, por parecer favorável

Plenário Jovêncio José Pedroso, e de junho de 2023.
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